
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE N° IN 0009/2025

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o
parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00009/2025, fundamentada no
Art.  74,  inciso II,  da Lei  14.133/21,  que objetiva:  CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO DA ATRAÇÃO
MUSICAL " GIL MENDES " COM APRESENTAÇÃO NO MUNICIPIO DE SANTO ANDRE NOS FESTEJOS
JUNINOS  NO  DIA  22  DE  JUNHO  DE  2025;  ADJUDICO  o  seu  objeto  e  RATIFICO  o  correspondente
procedimento em favor de: G M GRAVACOES E EDICOES MUSICAIS LTDA - R$ 100.000,00.

Santo André - PB, 27 de Fevereiro de 2025
EDGLEI AMORIM DO NASCIMENTO - Prefeito
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RESUMO DO OBJETO
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação nº IN00009/2025, com fundamento no Art.  74, inciso II,  da Lei
14.133/21, para contratação de show artístico da atração musical "Gil Mendes", a ser apresentado no Município de
Santo André nos festejos juninos do dia 22 de junho de 2025, no valor de R$ 100.000,00, em favor da empresa G M
Gravações e Edições Musicais Ltda.

Declara-se, para os devidos fins, que a matéria acima identificada foi publicada em observância às normas de publicidade oficial e de
acesso  à  informação  pública,  integrando  o  Diário  Oficial  Eletrônico  municipal.  A  autenticidade  pode  ser  verificada  em:
https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20250617022255&link=PMSA.  Extrato  emitido  eletronicamente  para
instrução de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.
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